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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICÂ, nos termos que regem o art. 1,43 do Regrmento Intetno desta Casa de Leis, scja

encamtnhado expediente ao Poder Público Municipal, pcrante a Autarquia Municipal de

Mobihdade, 'Itânsito e Cidadania - TILANSITÂII, solicitando cstudos técnicos, pata a

instalação de faxa elevada e/ou redutor de velocidade na Rua Ehas N{aximiüano próximo
ao numeral n"52,ba:uo Nova Cidade no município de Cascar.el.

E a Indicação. Sala de Sessõcs.

Cascavel, 20 de julho de 2020.

P Yr^-f't-<
Policial Madril

Veteador / PSC

Justificaçào

E de amplo conhecimento que o fluxo de cartos vem crescendo a cada dia, isso se dá no
centÍo e nos bairtos de fotma râpida e ampla, dexando a populacão cada dia mais rcccosx e

preocupada com os casos de acidentes que assolam os rroradores.

Sendo assim, cumpre salientar que recebemos divcrsas reclamações dos moradores
daquela região, os quais relatam que o ttânsito no local está extremamente perigoso, uma vez que
inexistem redutores de velocidade ou faixas elevadas pata coibt os motoristas de transitarem em
velocidade acfuna da permitida, sendo que na região, pdncipalmente, poÍ se tÍatâr de um bairto com
várías casas e muitos moradores a cautela deveria ser redobrada, bem como a sinalizaçào ser

evidente.

Portanto, considerando que o local possui grande volumc de tráfego, bem como grande
movimentação de pedestres, aptesentando ainda dsco potencial de acidentes, se faz viável e

necessária à instalação de uma faixa elevada, pintura fla'vta e/ou redutor de velocidade urgente, a

fim de propiciar maior segurança na ttavessia dos mesmos, bem como paÍa que os automóveis que
por lá transitam se obriguem a rcduzu a velocidade, possibrlitando um ttáfego de veículos e

pedesúes mais seguro e mais hatmônico, evitando possíveis acidentes.
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